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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

GABINETE DO CHEFE DO EXECUTIVO

Despacho do Chefe do Executivo n.º 8/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Bási-
ca da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
dos n.os 1 a 3 do artigo 7.º dos Estatutos do Fundo para o De-
senvolvimento das Ciências e da Tecnologia que fazem parte 
integrante do Regulamento Administrativo n.º 14/2004 (Fundo 
para o Desenvolvimento das Ciências e da Tecnologia), com a 
nova redacção dada pelo Regulamento Administrativo n.º 1/2021, 
o Chefe do Executivo manda: 

1. É renovado o mandato de Iu Vai Pan como membro do 
Conselho de Curadores do Fundo para o Desenvolvimento das 
Ciências e da Tecnologia.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Ja-
neiro de 2022. 

18 de Janeiro de 2022. 

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 9/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, nos termos pre-
vistos no n.º 1 do artigo 14.º dos Estatutos da TDM — Teledi-
fusão de Macau, S.A. e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 2 do 
artigo 2.º e do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de 
Março, o Chefe do Executivo manda: 

1. É renovada a nomeação de Ma Iao Hang para exercer fun-
ções de presidente da Mesa da Assembleia Geral da TDM — 
Teledifusão de Macau, S.A., pelo prazo fixado nos respectivos 
Estatutos.

2. O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Feve-
reiro de 2022.

18 de Janeiro de 2022.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 10/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos do 
n.º 1 da cláusula 16.ª do «Contrato de concessão, em regime de 
exclusivo, da exploração na Região Administrativa Especial de 
Macau de lotarias chinesas» em vigor, e dos n.os 1 e 2 do artigo 
2.º e do artigo 15.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, 
o Chefe do Executivo manda:

1. É nomeado delegado do Governo junto da Sociedade de 
Lotarias Wing Hing, Limitada, de Lo Chi Fai, a partir de 1 de 
Fevereiro de 2022 até 31 de Dezembro de 2022.
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